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EDITAL INFORMATIVO DE REGISTRO 
DOS CANDIDATOS À SUPLÊNCIA DO 
CONSELHO SECCIONAL DA OAB/SE E DA 
CAA/SE

A Comissão Eleitoral da Ordem dos 
Advogados do Brasil - Seccional de Sergipe, 
no uso de suas atribuições legais, e com 
fundamento na Resolução n. 08/2016 e no 
Provimento n. 146/2011, do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil – 
CFOAB, torna pública, através do presente 
edital, a relação dos candidatos que 
formularam requerimento de registro para 
par t ic ipar  das e le ições de 2 (do is) 
Conselheiros suplentes do Conselho 
Seccional da OAB/SE e 1 (um) Membro 
suplente da CAA/SE, quanto ao mandato 
eletivo correspondente, a serem realizadas 
no dia 19 de dezembro de 2016:

C O N S E L H E I R O S  S U P L E N T E S  D O 
CONSELHO SECCIONAL DA OAB/SE:
1. VICTOR RIBEIRO BARRETO  
2. DIEGO MENEZES DA CUNHA BARROS  
3. EDUARDO PEREIRA DE ARAÚJO
4. JOÃO TELES DE MENEZES 
5. LÚCIO FÁBIO NASCIMENTO FREITAS
6. FÁBIO ROSA RODRIGUES

MEMBRO SUPLENTE DA CAA/SE:
1. RAFAEL SARMENTO LYRIO   

Assim, para que chegue ao conhecimento de 
todos e para fins de eventual impugnação, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a ser apreciada pela 
Comissão Eleitoral, o presente edital é 
publicado no Diário Oficial da OAB/SE, nesta 
edição.

Aracaju (SE), 22/11/2016.

Valmir Macedo de Araújo  
Presidente da Comissão Eleitoral da 

OAB/SE
Carmen Margarida Moreno Jacintho  

Membro da Comissão Eleitoral da OAB/SE

Carlos Henrique Magalhães de Melo Filho  
Membro da Comissão Eleitoral da OAB/SE
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